
 Decretos
 DECRETO Nº 64.504,
DE 26 DE SETEMBRO DE 2019

Dá nova redação a dispositivos do Decreto nº 
63.456, de 5 de junho de 2018, e do Decreto nº 
55.385, de 1º de fevereiro de 2010, e dá provi-
dências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Os dispositivos adiante relacionados passam a 

vigorar com a seguinte redação:
I – do Decreto nº 63.456, de 5 de junho de 2018, o item 4 

do § 4º do artigo 4º:
“4. uma vaga para a Secretaria de Desenvolvimento Eco-

nômico;”; (NR)
II – do Decreto nº 55.385, de 1º de fevereiro de 2010, o 

artigo 3º:
“Artigo 3º - A implantação do Programa Estadual de Edu-

cação Ambiental será efetivada por meio de projetos específicos 
instituídos pela Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente.”. 
(NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, ficando revogadas as disposições em contrário, em espe-
cial o artigo 2º do Decreto nº 55.385, de 1º de fevereiro de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de setembro de 2019
JOÃO DORIA
Patrícia Ellen da Silva
Secretária de Desenvolvimento Econômico
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 26 de setembro 

de 2019.

 DECRETO Nº 64.505,
DE 26 DE SETEMBRO DE 2019

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação – RICMS

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 
8º, XXX, da Lei 6.374, de 1º de março de 1989, e no Convênio 
ICMS 142/18, de 14 de dezembro de 2018,

Decreta:
Artigo 1°- Passam a vigorar, com a redação que segue, 

os itens 10 e 11 do § 1º do artigo 313-G do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decre-
to 45.490, de 30 de novembro de 2000:

“10 - outros sabões, produtos e preparações, em barras, 
pedaços ou figuras moldados, 3401.19.00;

11 - sabões de toucador em barras, pedaços ou figuras mol-
dados, exceto lenços umedecidos, 3401.11.90;” (NR).

Artigo 2°- Fica acrescentado, com a redação que segue, o 
item 11.1 ao § 1º do artigo 313-G do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermuni-
cipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 
de 30 de novembro de 2000:

“11.1 - lenços umedecidos, 3401.11.90;” (NR).
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 26 de setembro de 2019
JOÃO DORIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 26 de setembro 

de 2019.
OFÍCIO GS-CAT Nº /2019
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto que introduz alterações no artigo 313-G do 
Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 
de 30 de novembro de 2000, o qual prevê a aplicação da 
substituição tributária nas operações com produtos de higiene 
pessoal.

A minuta altera a descrição dos itens 10 e 11 do § 1º do 
referido artigo 313-G, bem como acrescenta o item 11.1, em 
razão de a Receita Federal do Brasil, por meio de solução de 
consulta, ter manifestado o entendimento de que os “lenços 
umedecidos”, quando destinados ao uso humano, classificam-se 
no código 3401.11.90 da Nomenclatura Comum do Mercosul - 
NCM, e não mais no código 3401.19.00.

A descrição dos itens mencionados, nos termos propostos, 
está em consonância com as disposições do Convênio ICMS 
142/18.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
À
Sua Excelência o Senhor
JOÃO DORIA
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 64.506,
DE 26 DE SETEMBRO DE 2019

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria de Governo, 
visando ao atendimento de Despesas de Capital

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 9º 
da Lei nº 16.923, de 07 de janeiro de 2019,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 145.797,00 (Cento 

e quarenta e cinco mil, setecentos e noventa e sete reais), suple-
mentar ao orçamento da Secretaria de Governo, observando-se 
as classificações Institucional, Econômica, Funcional e Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso II, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 64.078, de 21 de janeiro de 2019, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de setembro de 2019
JOÃO DORIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 26 de setembro 

de 2019.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
51000 SECRETARIA DE GOVERNO
51001 SECRETARIA DE GOVERNO
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 05  145.797,00
 T O T A L 05  145.797,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.391.5104.5725 PRESERVAÇÃO E DIFUSÃO
 DO ACERVO   145.797,00
  05 4 145.797,00
 T O T A L   145.797,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
51000 SECRETARIA DE GOVERNO
 T O T A L 05 4 145.797,00
 SETEMBRO   145.797,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16923 9º  I  145.797,00 145.797,00 0,00
TOTAL GERAL    145.797,00 145.797,00 0,00

 DECRETO Nº 64.507,
DE 26 DE SETEMBRO DE 2019

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal no Departamento de Águas e 
Energia Elétrica-DAEE, visando ao atendimento de 
Despesas de Capital

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 9º 
da Lei nº 16.923, de 07 de janeiro de 2019,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 17.240.728,00 

(Dezessete milhões, duzentos e quarenta mil, setecentos e vinte 
e oito reais), suplementar ao orçamento do Departamento de 
Águas e Energia Elétrica-DAEE, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme a 
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 64.078, de 21 de janeiro de 2019, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de setembro de 2019
JOÃO DORIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09012 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE - FUNDES
3 3 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
 – PESSOA JURÍ 01  44.485.526,00
 T O T A L 01  44.485.526,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.306.0940.5428 GERENCIAMENTO DO BENEFÍCIO
 SAÚDE   44.485.526,00
  01 3 44.485.526,00
 T O T A L   44.485.526,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09012 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE - FUNDES
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVI 01  41.000.000,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01  3.485.526,00
 T O T A L 01  44.485.526,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.122.0940.6215 APOIO ADMINISTRATIVO DA SES-SP   3.485.526,00
  01 1 3.485.526,00
10.302.0930.4850 ATENDIMENTO AMBUL.
 E HOSPITALAR REDE E   41.000.000,00
  01 1 41.000.000,00
 T O T A L   44.485.526,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 01 3 44.485.526,00
 SETEMBRO   7.579.642,00
 OUTUBRO   12.495.647,00
 NOVEMBRO   12.574.259,00
 DEZEMBRO   11.835.978,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 01 1 44.485.526,00
 SETEMBRO   44.485.526,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16923 9º  III  44.485.526,00 44.485.526,00 0,00
TOTAL GERAL    44.485.526,00 44.485.526,00 0,00

 Governo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
 Centro de Suprimentos e Apoio à Gestão de 
Contratos
 Extrato
Quarto Termo de Aditamento
Processo SPDOC 84446/2016
Parecer Jurídico: Resolução PGE 23 de 12-11-2015
Dispensa de Licitação
Contrato 06/2016
Contratante: SECRETARIA DE GOVERNO
Contratada: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA 

- CIEE
Objeto: O prazo de vigência do contrato fica prorrogado 

por mais 12 meses, a partir de 01-08-2019, com término em 
31-07-2020.

Valor Total: R$ 207.451,20
Valor por Exercício: R$ 86.438,00 para o exercício de 2019 e 

o montante de R$ 121.013,20 para o exercício de 2020.
Data de Assinatura: 29-07-2019

 CORREGEDORIA GERAL DA 
ADMINISTRAÇÃO

 Intimação
A Comissão Processante instituída por ato do Presi-

dente da Corregedoria Geral da Administração, nos autos 
do Processo Administrativo de Responsabilização (autos 
CGA 145-2018 – SPDOC 1968887-2018) intima a empresa 
P.C.S.G.LTDA., (...), na pessoa de seu advogado, devidamente 
qualificado nos autos, para que tome ciência, no prazo de 7 
dias, do despacho de fls. 285; bem como do agendamento da 
audiência das testemunhas comuns para o dia 30-10-2019, 
às 14h00, que acontecerá na sede da Corregedoria Geral 
da Administração, sito à Rua Voluntários da Pátria, 596, 9º 
andar, nesta Capital. Advogados: Joaquim Augusto Lopes 
Oliveira - OAB/SP - 420.365; Paulo Roberto Justo de Almeira 
- OAB/SP - 221.798.

A Comissão Processante instituída por ato do Presiden-
te da Corregedoria Geral da Administração, nos autos do 
Processo Administrativo de Responsabilização (autos CGA 
145-2018 – SPDOC 1968887-2018) intima a processada 
K.S.S.EIRELI, (...), na pessoa de seu advogado, devidamente 
qualificado nos autos, para que tome ciência, no prazo de 07 

Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 26 de setembro 

de 2019.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
26050 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS
 E ENERGIA ELÉTRICA-DAEE
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 01  17.240.728,00
 T O T A L 01  17.240.728,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.544.3907.2301 IMPLANTAÇÃO DO PARQUE
 VÁRZEAS DO TIETÊ   17.240.728,00
  01 4 17.240.728,00
 T O T A L   17.240.728,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
26050 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS
 E ENERGIA ELÉTRICA-DAEE
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 01  17.240.728,00
 T O T A L 01  17.240.728,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.544.3907.2534 IMPLANTAÇÃO BARRAGENS
 DUAS PONTES E PE   17.240.728,00
  01 4 17.240.728,00
 T O T A L   17.240.728,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
26050 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA
 ELÉTRICA-DAEE
 T O T A L 01 4 17.240.728,00
 SETEMBRO   567.668,00
 OUTUBRO   5.760.860,00
 NOVEMBRO   6.026.410,00
 DEZEMBRO   4.885.790,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
26050 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA
 ELÉTRICA-DAEE
 T O T A L 01 4 17.240.728,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   17.240.728,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16923 9º  III  17.240.728,00 17.240.728,00 0,00
TOTAL GERAL    17.240.728,00 17.240.728,00 0,00

 DECRETO Nº 64.508,
DE 26 DE SETEMBRO DE 2019

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social na Secretaria 
da Saúde, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 9º 
da Lei nº 16.923, de 07 de janeiro de 2019,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 44.485.526,00 

(Quarenta e quatro milhões, quatrocentos e oitenta e cinco mil, 
quinhentos e vinte e seis reais), suplementar ao orçamento da 
Secretaria da Saúde, observando-se as classificações Institucio-
nal, Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 
1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 64.078, de 21 de janeiro de 2019, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de setembro de 2019.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de setembro de 2019
JOÃO DORIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 26 de setembro 

de 2019.
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